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, COMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS

PROJETO DE EMENDA À LEI ORDINÁRIA N9 OOOU2O22

RELATóRIO

Trata-se do Projeto de Emenda à LOM ns 000U2022, de iniciativa do

Poder Legislativo Municipal, de autoria de todos os vereadores, que visa instituir no

processo legislãtivo orçamentário, as ernendas de bancada.

A proposição veio devidamente acompanhada de justificativa (fl. 4).

Às (fls; 05,06,07) consta Parecer 5L/2022 da Procuradoria Jurídica desta

Casa o qualse manifestou pela competência legislativa e da iniciativa; sobre o conteúdo

da proposta não viu óbice a instituição das emendas de bancada, toda via, opinou pela

.necessidade da apresentação de emenda modificativa ao art. 2", de forma a suprimir o

§10, obsàrvado o rito especial previsto regimentalmente e também orientou no sentido

de que se aprovada a proposição, recomenda-se a regulamentação no Regimento

lnterno acerca das emendas de bancada.

Às (fls. 08) foi juntada Ata de Audiência Pública.

Às (fls. 09) o Relator da CCJ deu parecer favorável a tramitação.

As (fls. 10) a CO acompanhou o voto do Relator pela tramitação.

Às (fls. 11) o Relator da Comissão de Finanças e Orçamentos manifestou-se

favorável

Às (fls 12) a Comissão de Finanças e O.rçamentos acompanhou o Relator.

AnÁuse E voTo
Nos termos do art, 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete à Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se'que o projeto tem

como objetivo emenda à Lei Orgânica, com alteração do processo legislativo da lei

orçamentaria previsão de emenda de bancada, viabilizando a participação do Poder

Legislativo no planejamento no orçamento.

Desta forma, concluo que o projeto trará inúmeros benefícios à

população, atendendo suas demandas, motivo pelo qual, voto FAVORÁVEL à sua

aprovação.

. É como Voto.

Sala das Comissões,01 de Fevereiro de 2023.

Câmara MuniciPal de Fii*ng'i
Departarnen to de Administração

@
ôl
dt

o(í)
o
o)-o
§to
No(Í)

..§t
ô
.9
I'€o
o
o
E
e
.s
o
o,o

t\o
Éoo

^;bE
!o,*(l)
r'ãr. o)
NCrí)§ó.=+o-
s4c=
^o=tI3
u,=
? i,,

(E=

<o.-(,)
= t,
ã.9
oo
Eg
E(E
G.g:,i c)
.9)EEõ
oÊ
Eõco'EA

§s
E6E>
EEO(§oÍL

Vereador Amadeus Penga
: Relator Protocolo

à" )0 noras-íl-minutos.


